
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

la. Câmara de Julgamento

Resolução N° {>"7.-3'6/2007
Sessão de 19 de Janeiro de 2007
Processo de Recurso No: 1/001638/2005
Auto de Infração: 1/200503357
Recorrente: f\-1AESIO CA.NDIDO VIEIRf\
Recorrido: Célula de Ju;garncnto de 1" 111::L:F:<:J;:!

Com~elhekO' Rc!ator: José Gonçalves Feitosa

EMENTA: SUBFATURAMrNTO - n.1JSS/ •.O OE
NOTAS FISCAIS COf~ f'R.tCOS lNí-ER.lORES
AOS OA5 /\0'H~tr:Õ::5, f\cl;s~d~o vers~ sobre
emis5dc dt:: (;Gca~ f!scais nas operaçó2S dê vendas
('om preços ~nfer!ores30S. d~ 2quts~.çHo.~jetcctadãs
através ele levanta;nento de comparação entre os
custos da3 rnr:n:Jôot1a~ corn os va:or€s lançados no
livro Registro de Inventario. Ficou constatado que a
empresa utíHzou nas 5.3.[Oi"1';de n~er(adorids bal:e ije
cálculo inferior ao custo de aquisição. Ação fiscal
PROC~Ot:NT~~.lnfnn!jênci-2l ao artigo 25, paráÇjlôfo
80 do Decreto 24.569/97, com penalidade inserta no
art. 123, 111, ~~e;!da LEr 12..670/96! cc.rn nova
m[1ôcào da te: t3/H8í03. Decisão por unanimidade
11i,::; \.'l)tos 2 (.un;'GI!;)C; pJrecer da douta PGE.

RELATÓRIO:

Na iniCial consr-a [) seguinte relato: "Emissão de documento fiscal com preço
dehberad3/nef?L';;:;1 h!erior dO ,}ue ,J/cançaíi!J; na mesma época, nom mercado do domicílio
do emitente, sem motivo devidamente justtficado (suh.{j;[ut(jfi1cnfoJ. A ("{/;{J(t'SB fisf.::a!izada
vendeu mercadonBs abaiXO ;./o,oreço (ir (U!,(,) :'DllilJiI1U!.' (;.('f/le.."J::'71.,,:r{/ú ,'1(6 :-c!£ltÓii05 &7)
anexo."

Após indicar os dispositivos legais infrinqidos, ,} l\gente nsca! assinala como
penalidade o Art.123, IH, "b" da Lei 12.670j96, nloGítlcaá0 ç;.~lcu:! 13.418/0J.



Processo No.: 1/001638/2005
Auto de Infração No.: 1/200503357
Relator: José Gonçalves Feitosa

Acompanham os autos os documentos: Auto de Infração 2005.03357 enviado por
AR, informações complementares, Ordem de serviço no. 2005.03028, Portaria nO. 75/2005
de 31 de janeiro de 2005, Termo de Início de Fiscalização 2005.02417, Termo de
Conclusão de Fiscalização 2005.04423 e Aviso de Recebimento.

Nas informações complementares! o Agente do Fisco detalha todo o pmcedímento
adotado, a seguir sintetizado:

o rnétoJo ut1iíl.,j110 jV':(d r~:ak;lçJo dos trabaH-i0'S foi à análise comparativa entre a
rnedld :,.)()nd:.;( JC..! mé:""j do:: cu"tcs unitários (estoque inicial + compras) e a média
ponderada das saídas. Feita est3 aréHse, foi cor:stat1Ôf. (; prátív (10 slJbfaturamento nas
mercadorias dernonsttddas no:, :-'ê~!itór~~)s~~ne:(::i~.;:():~~aU~("~"

o Agente de Fisco elabora o demonstrativo da base de cálculo relativa a cada
exercido comerCia;.

Decorrido o prazo para contestação e r:ão havendo a autuada SE' OrQnuncíado sobre
a acusação, foi lavrado o termo de revelia às ns. 136-

Em primeira instância, o feito fiscal foi julgado procedente.

Através de seus advogados devidamente constituídos, o Recorrente apresenta
recurso voluntário alegando que o auto de Infração foi i~vrdJo P01' "presunç.30':.

Af1nn~i o R,:;com:;ntc que o ato administrativo ql~roUprejuízo ao direito de defesa,
pois tJew:rló cont;''':f d"-;;:u1ç.30 mil1UdosJ <i,~~i)dç c qu;;, i{)i Visto; examinado e apurado, bem
como a espécie e a quantidade de bens verificada ou levantada fisicamente nos estoQues,

Pede. pO!canto. a ifnot()C(~dência do feito Cj não sentia esta acatada! que se decida
;) Julgamento, dt:.:;nd:~nd0 o p!';ndjJlo da cap.jci0ade contributiva, por se tratar de uma
pequena firma que sofre a grave crise econômico-financeira que amarqa o comércio.

,t.;través do Parecr:r nO. 6t9i200G, a Consultoria Tributária opinou pela confirmação
da deC!S30 sin:]iJh3i U'::' ?ROC..Di~NCll'~ do auto de infração, referendado pela douta
Procuradoria Geral do Estado.

É, em síntese, o relato.
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Processo No.: 1/001638/2005
Auto de Infração No.: 1/200503357
Relator: José Gonçalves Feitosa

VOTO DO RELATOR:

A ação fiscal em apreclaçao trata a infração decorrente da prática de vendas
efetuadas pela empresa recorrente por preços inferiores ao de aquisição, resultando em
falta de recolhimento do devido imposto.

Inicialmente, é valido esclarecer o conceito de subfaturamento empregado pelo
auditor nas informações complementares e peça inicial. O termo subfaturamento é
conhecido, também, como venda abaixo do custo, e está entre as práticas mais utilizadas
por alguns contribuintes para diminuir a receita tributável. Consiste na prática de registrar
nos dO'..:umi3ntos e livros fiSC3is vendas com valor Inferior ao do custo de aquisição ou de
n'n'~l'..ê(,o ;.'-,', ,"" ".'~.o.'" • ' .,.".L .• ; .. ,', "0 ;. ',' : ,,..:.!.~;,.~,.-•.-. ~ob"'''''o alor ag"'egado como e' o~n...P~ ,;.o.\..J; ;'':''.,::'>:A!l ..dt H.).'.J, [}: ;:;, '_~;'\.l;: li;",.; JfiiV{J":n"ü..,, If: .•.••n,.:ç! U..",;~;) tC ~ I' ,

caso do ICMS, na diminuição ou até mesmo na anulação do imposto a pagar.

A k39is1ação fiscal do ICMS determina em seu artigo 25, 980 do Dec.24.569/97 que
liA base de: cá~(wj do itnpcst0 não será inferior ao preço da mercadoria adquirida de
terceiro ou ao valor da operação antena!, bem c.omo ao c~sto da merrBdorla, ouando
produzida ou fabricada pelo pr6prio c::;tab::lcc:niCntú1 Salv:-) rnoV\!~; n:::if~y~;ntefa cnténo da
autoridade fazendária competente do seu domicílio fiscal".

As razões apresentadas pela recorrente não men£'Ccrn ser acolhidas; porquanto, o
I t d t d . fra ~ t d .~. I . - . . .re a o o au o e In çao em escnçao Clara e preClSô do :a~o q:.r:: motivou â 3utuaçao .

.ti.. denúnciô 02 venôdS ::~fetuada5 por preços inferiores ao de aquisição, resultando
em fa!tê: de ((-:C:ol/l!fn;:;,'lto (;Ío lmpost) devidu1 on1J;n~-se de urn trabalho realizado pelo
Fisco, com base em uma análise comparotivf; entre 3 médi~ ponderada móvel dos custos
unitários (Estoque inicial .i Entradas) c (>, iné:lía pc,r••jct~d(l prát;uída p2iáS SF_.Jidas.

Para fazer a análise comparativa, o Auditor elaborou o relatório
"SUBFJ.\.TUF<J\~'1El'j n)"; onôe forarn enwner'ldos tOdos 05 produtos, as quantidades e os
valores unitários para cada produto comercializado pela empresa, conforme fls. 13 a 18.

o ...'\udítor utílilOi.! c critélio do custo médio para apuração do valor dos estoques,
admitido peia l2gisla.;:ío Fisr..a! Federa! por atender os princípios da PrudÊncia e do Custo
como Base de Valor.

Dessa forma, ficou constatado que a empresa utilizou nas saídas de mercadorias
base de cálculo inferior ao custo de aquisição.

Ante ao exposto, voto pelo conhecimento do recurso vOluntáriol negando-lhe
provimento, a fim de manter a decisão CONDENA1ÓRIA pmkrida em 1" !trstânCldf de
acordo com parecer refc:rendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

É como voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

ICMS:
MULTA:
TOTAL:

R$ 10.976,12
R$ 10.976,12
R$ 21.952,24
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Processo No.: 1/001638/2005
Auto de Infração No.: 1/200503357
Relator: José Gonçalves Feitosa

DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é Recorrente MAESIO
CANDIDO VIEIRA e Recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela 1a Instância, julgando PROCEDENTE
a presente Ação Fiscal, nos termos do voto do Conselheiro Relator e em conformidade com
o Parecer do representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSO TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ~ de I ~ de 2007.

b~~~~
PRESIDENTE

ha Alves do N cimento
CONSELHEIRA

José Gonçalves Feitosa
CONSELHEIRO RELATOR

~J~
C NSELHEIRA/

Farias

Maria E meide SIva e Souza
CONSELHEIRA

~~~~'i~
CONSELHEIRA

-'11J'4"'c.. J'7v>?" 6b/,-v<'
Magna Vitoria e Guadalupe L. Martins
CONSELH

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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